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Pede-se ao Sr, Offioial do Registro de Hypothecas da 5a. clr- 
cumscripQao da Capital, se digne certificar ao pé deste de mo
do a fazer fé, si o Dr. FRANCISCO DE SALLES AÍALTA"JUNIOR, one- 
ou por hypothe-ca de qualquer especie ou outro onus reaes, ou - 
alienou um terreno medindo 1 metro e ciricoenta centimetros de 
frente para a Praga Piauhy, ou seja para o prolongamento da Rua 
Aracaju, 3 metros e 50 centimetros no canto chanfrado dessa rua, 
com a Rua Itapolis, 15 metros e 30 centimetros de frente para a 
Rua^Itapolis, 27 metres e 90 centiçietros de frente para a Rua - 
particular, officialmente denominada Rua Collina e 22 metros e 
30 centimetros no lado em que dicide com propriedade do Dr. Fran
cisco de Assis da Coata Pinto.

HORACIO GONÇALVES PEREIRA, O m c l a l  do ^glstro Geral e ■ 
de Hypothecas da quinta clrcumscrlpção da Comarca da Ca
pital do Estado de São Paulo, Republica dos Estados Uni
dos do lírasil, etc.

C E R T I F I C A ,
satisfazendo a petição supra, que revendo os livros do -

^partorio a seu cargo, d ’elles nao consta que o Dr. FRAN
CISCO DE SALLES MALTA JUNIOR, tenha onerado por hypothe- 
ca de qualquer especie ou outro onus reaes e bem assim - 
transmlttldo neste cartorio, o terreno descrlpto na dita 
petição supra. 0 çeferldo é verdade e dá fé. Sao Paulo,- 
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